AGEFE – Associação Empresarial dos Sectores Eléctrico, Electrodoméstico, Fotográfico e Electrónico

	Circular n.º 23/2008

	agefe 
	pág. 3/3
 



	Circular n.º 23/08
	TODAS AS EMPRESAS ASSOCIADAS
	Data: 21/07/2008


Acordos Prévios sobre Preços de Transferência 

Artigo 128º-A do CIRC e Portaria nº 620-A/2008, de 16 de Julho
(em anexo)
1. Tal como previsto no artigo 128º-A ao Código do IRC, aditado ao CIRC pela Lei do Orçamento do Estado para 2008, e no qual se estabelece a possibilidade de celebração de acordos prévios sobre preços de transferência (APPT), foi publicada a Portaria nº 620-A/2008, de 16 de Julho, que complementa o disposto naquele artigo quanto aos aspectos que caracterizam os APPT e que vem regulamentar os procedimentos para a sua celebração e estabelecer as respectivas obrigações dos sujeitos passivos e da administração fiscal.

A partir de agora passa a ser possível aos sujeitos passivos de IRS e de IRC celebrarem acordos com a Administração Fiscal quanto à política de preços de transferência a praticar num horizonte temporal máximo de 3 anos, embora com possibilidade de renovação.

2. Sem que nos possamos substituir à leitura atenta do Artigo 128º-A do CIRC e da Portaria nº 620-A/2008, que vos remetemos em anexo, destacamos em seguida alguns dos aspectos essenciais que caracterizam os APPT, para, mais à frente, sublinharmos alguns pontos das diferentes fases de desenvolvimento do seu processo de celebração:

2.1. - Os APPT destinam-se a estabelecer previamente qual o método (ou métodos) que os sujeitos passivos irão usar para determinarem os seus preços de transferência em respeito pelo princípio da plena concorrência, e, em simultâneo, quando aplicável, a garantir a eliminação da dupla tributação internacional em impostos sobre rendimento.

A sua celebração vai permitir, em princípio, aumentar a segurança jurídica dos interessados quanto às consequências fiscais dos preços a praticar nas operações intra-grupo ou entre entidades relacionadas, uma vez que a celebração de um APPT se traduz no facto de a Administração Fiscal ficar vinculada a actuar em conformidade com os termos acordados.

Podem abranger todas ou parte das operações realizadas pelos sujeitos passivos que os propõem e são de tipo unilateral quando envolvam apenas a DGCI, ou de tipo bilateral ou multilateral, quando, além da DGCI, envolvam outra ou outras administrações fiscais dos países onde residam ou estejam estabelecidas as demais entidades relacionadas. Neste caso, a negociação está dependente da subscrição do pedido por tais entidades e da sua aceitação pelas competentes autoridades daquelas administrações, e só podem ser celebrados quando exista uma convenção sobre dupla tributação que contenha uma disposição relativa ao procedimento amigável de acordo com o modelo de convenção fiscal da OCDE.

Os APPT, cujo texto é confidencial e o cujo conteúdo é irrecorrível, pressupõem da parte dos sujeitos passivos o dever de colaboração na prestação de informações e no fornecimento de documentação, sem que possa ser oposta qualquer regra de sigilo profissional ou comercial. Os sujeitos passivos celebrantes ficam além disso obrigados a elaborar um relatório anual sobre a aplicação do APPT e a comunicar à DGCI todas as variações significativas nos pressupostos e circunstâncias que fundamentaram os métodos acordados, sem prejuízo de disporem de um dossier sobre a política de preços de transferência adoptada nas operações que não estejam incluídas no âmbito do acordo. 

2.2. – A Portaria nº 62-A/2008 ocupa-se em larga medida dos procedimentos relativos às diferentes fases processuais necessárias à celebração de um APPT. Trata-se de matéria de extrema relevância, uma vez que, para além da natureza intrinsecamente complexa do assunto justificar por si só especial atenção dos interessados, nomeadamente quanto a uma apurada fundamentação economico-jurídica das propostas a efectuar, só uma cuidada planificação e gestão das diferentes fases e prazos do processo, possibilitará a eventual conclusão de um acordo em conformidade com os objectivos e nos timings desejados pelo sujeito passivo que o propõe.  

Assim e apesar de ser sobretudo quanto a esta matéria que este diploma nos parece carecer de uma sistemática e de uma redacção mais cuidadas, sublinhamos desde já alguns dos aspectos essenciais que constam desta Portaria quanto às fases de desenvolvimento do processo, independentemente de podermos vir a promover uma clarificação complementar (designadamente com formação ou pedidos de esclarecimento à DGCI), caso tal necessidade nos seja transmitida pelas empresas associadas:

· Avaliação preliminar - Antes da apresentação da proposta de acordo prévio, decorre uma fase de avaliação preliminar, que deve ser solicitada por escrito e para a qual a presente portaria não determina prazo de conclusão, estabelecendo apenas que caso a DGCI não se pronuncie expressamente decorridos 60 dias após a apresentação do respectivo pedido, o sujeito passivo pode apresentar a proposta de acordo prévio.

· Apresentação da proposta de acordo prévio - A proposta de acordo prévio,  que deve conter os elementos referidos no anexo I da Portaria juntamente com os documentos indicados no seu anexo II , deve ser apresentada até 180 dias antes do início do primeiro exercício abrangido pelo acordo.

· A aceitação formal da proposta ou a sua recusa fundamentada e, quando necessário, a solicitação de informações adicionais, deverá ser feita pela DGCI no prazo de 60 dias após a respectiva recepção. O prazo interrompe-se quando forem solicitadas informações adicionais. Porém, o início do processo de um acordo prévio bilateral ou multilateral depende sempre da prévia aceitação das autoridades dos outros Estados.

· Até 30 dias após aquela aceitação formal da proposta, o sujeito passivo deverá pagar uma taxa, determinada nos mesmos termos e limites das que são devidas para efeito de realização de inspecções tributárias a pedido (Portaria nº 923/99), e em função da média aritmética do volume de negócios registado nos últimos três exercícios.

· A partir da data da aceitação formal da proposta decorre o procedimento de avaliação do pedido (avaliação da proposta e acesso à documentação relevante) que inclui, quando for o caso, negociação com as autoridades de outros Estados. Para o procedimento de avaliação é fixado um prazo de 180 dias, nos acordos unilaterais, ou de 360 dias, nos acordos bilaterais ou multilaterais. Para a contagem destes prazos não contam os atrasos imputáveis ao sujeito passivo nas respostas aos pedidos de documentação.

3. Lembramos, para finalizar, que o regime dos preços de transferência, incluindo a realização de acordos prévios sobre preços de transferência, consta dos artigos 58º e 128º-A do Código do IRC e das Portarias nº 1446-C/2001, de 21 de Dezembro, e nº 620-A/2008, de 16 de Julho. 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos.

José Valverde

Director Executivo
► Para qualquer esclarecimento, é favor contactar: Dr. Daniel Ribeiro






